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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

DECRETO N9l8/7l

Adota~ em suas linhas gerais~

o Plano Diretor do Munioipio.

O Prefeito Munioipal de Ouro Prêto~ usando

de suas atribuições e oonsiderando ser de

urgente neoessidade tomar medidas oonoretas para a preserva--

ção do valioso patrimônio paisagistioo' e arquitetônioo oonsti

tuido pela oidade de Ouro Prêto e morros oirounvizinhos;

CONSIDERANDO que o oresoimento da oidade~

oom novas habitações e edifioios~ é impe-

rioso~ determinado pelo oresoimento demográfioo e surto indus

tx-i a l;
CONSIDERANDO a difiouldade de adoção de m~

didas de ordem regulamentar e disoiplinar

de mane~ra geral à oidade;

CONSIDERANDO a neoessidade imperiosa de or
denar o creeoi men to da e-i da de,evitando seu

estrangulamento~ faoe à falta de orientação urbanistioa~ asso
oiada ao relevo do looal de implantação do sitio urbano;

CONSIDERANDO a neoeeei âade de fixação de

diretrizes qeraie de planejamento ux-b ani e=

tia o ;
CONSIDERANDO a neoeeeidaâe de que tôda a

exeoução de obras públioas ou partioulares

obedeça a uma orientação geral únioa;

CONSIDERANDO que o ob j eb-i vo a se:!'atingido

por ser vasto não pode ser atingido de ma-

neira efioaz senão por meio de legislação apropriada;

CONSIDERANDO o interêsse demonstrado pela

pela Organização das Nações Unidas para a

Eduoação (UNESCO) obrigando o Sr.Arquiteto Viana de Lima para

elaborar um plano diretor da oidade;

CONSIDERANDO que a oonservação do valioso

patrimônio artistioo da oidade deve~não só
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»ee t.aur a», mas incentivar a "permanência viva da parte anti-

ga da ci dade T, reso Lve , "ad+re j eren dum" da Câmara tâuni ei pa l-,
decretar:

Fica adotado., em suas linhas

gerais., o Plano Diretov do

Munic{pio de Ouro Prêto., elaborado pelo Senhor Arquiteto Al-

fredo Viana de Lima., por encomenda da Organização das Nações

Unidas para a Educação (UNESCO)., para sua aplicação nesta ci

Art. 19 -

dade.

Art. 29 - A aprovação e adoção do Pla-

no Diretor citado no artigo

19 dêste Decreto., nao implica em compromisso financeiro para

a Prefeitura., para sua elaboração ou execução., devendo ser

obtida da UNESCO adoção dos planos do tâun-i o-i p-i o, já em sua

fase final.

Art. 39 - Os detalhes do Plano Diretor

deverão ser aprovados pela

Prefeitura Municipal., ouvido o Instituto do Patrimônio Histó

rico e Art{stico Nacional.

Art. 49 - Tôdas as obras particulares

compreendidas dentro do s{-

tio abrangido pelo Plano Diretor obedecerão às normas pres-
critas pelo mesmo Plano.

Art. 59 - Dentro de suas atribuições /

normais., deverá a Prefeitu-

ra Municipal enquadrar seus planos de obras., nas normas esta

belecidas pelo Plano Diretor.

Fica a Prefeitura Municipal

autorizada a estabelecer con

vênio com entidades oficiais, para melhor desenvolvimento e

aplicação do referido Plano Diretor.

Art. 79 - Revogadas as disposições em

contrário., entrará êste De-

Art. 69-

creto em vigor na data de sua publicação.

Mando., portanto, a tôdas as autoridades e

a quem a execução e o conhecimento dêste /

Decreto pertencer., que o cumpram e façam cumprir., tão intei-
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ramente como nêZe se contém.

Prefeitura MunicipaZ de Ouro Prêto~ 7 de outubro de Z97Z.

de ob rae, Viação
PúbZicos.

_------ .... -... -... ""d.. r-..__.....l'-..-/ ..•••••..:.;..... ..,..••••-:.::;-=-"""::::="'oc::::::'!!---
1-- i e;;;iidente
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